
  
    
      VI


      A Lei deve ser a expressão da vontade geral. Todas as cidadãs e todos os cidadãos devem concorrer, pessoalmente ou por via dos seus representantes, para a sua formação. A Lei deve ser a mesma para todos: todas as cidadãs e todos os cidadãos, sendo iguais aos seus olhos, devem ser igualmente admissíveis a todas as dignidades, cargos e empregos públicos, segundo as suas capacidades, e sem outras distinções além das suas virtudes e dos seus talentos.

    

  

  
    
      VII


      Nenhuma mulher está isenta. As mulheres são acusadas, detidas e presas nos casos determinados pela Lei. Tal como os homens, obedecem a esta Lei rigorosa.

    

  

  
    
      VIII


      A Lei não deve estabelecer penas além do que é estrita e evidentemente necessário, e ninguém pode ser punido senão em virtude de uma Lei estabelecida e promulgada antes do delito e legalmente aplicada às mulheres.

    

  

  
    
      IX


      Caso uma mulher seja declarada culpada, exercer-se-á todo o rigor da Lei.

    

  

  
    
      X


      Ninguém deve ser importunado por causa das suas opiniões, sequer as fundamentais. A mulher tem o direito de subir ao cadafalso; deve, pois, ter igualmente o direito de subir à Tribuna, desde que as suas manifestações não perturbem a ordem pública estabelecida por Lei.

    

  

  
    
      XI


      A livre comunicação do pensamento e da opinião é um dos direitos mais preciosos da mulher, porque esta liberdade assegura a legitimidade dos pais em relação aos seus filhos. Toda a cidadã pode, por conseguinte, dizer de forma livre: eu sou mãe de uma criança que vos pertence, sem que um preconceito bárbaro a force a esconder a verdade, desde que responda pelo abuso desta liberdade nos casos determinados pela Lei.

    

  

  
    
      XII


      A garantia dos direitos da mulher e da cidadã carece de uma utilidade maior. Esta garantia deve ser instituída para o bem de todos, e não para o proveito particular daquelas a quem foi confiada.

    

  

  
    
      XIII


      As contribuições do homem e da mulher para a manutenção da força pública e para as despesas da administração são iguais. A mulher toma parte em todo o trabalho penoso, em todas as tarefas árduas; deve, por isso, beneficiar da mesma participação na distribuição de lugares, de empregos, de cargos, de dignidades e de negócio.

    

  

  
    
      XIV


      As cidadãs e os cidadãos têm o direito de constatar, por si próprios ou por via dos seus representantes, a necessidade da contribuição pública. A adesão das cidadãs a esta última implica a sua admissão à partilha igual, não apenas da riqueza, mas também da administração pública, e à determinação da repartição, da coleta, da cobrança e da duração do imposto.

    

  

  
    
      Sobre este livro


      [image: Imagem de capa.]Endereçada a Maria Antonieta, esta é a resposta ousada e certeira de Olympe de Gouges à Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão.
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